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LEI COMPLEMENTAR Nº 069, DE 12 DE ABRIL DE 2018.
SÚMULA: Dispõe sobre o Perímetro Urbano do Município.

A Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO ÚNICO
DOS PERÍMETROS URBANOS E DE EXPANSÃO URBANA

Art. 1º. Entende-se por PERÍMETRO URBANO a linha imaginária que limita áreas urbanas
distintas no Município.

Art. 2º. A regulamentação dos perímetros urbanos no Município deverá sempre estar em
conformidade com as disposições desta lei no que diz respeito ao regime de ocupação de
cada zona.

Art. 3º. O território municipal é dividido em zonas urbanas e zonas rurais para fins
urbanísticos e tributários:

As Zonas Urbanas no município de Pato Bragado, para efeito desta lei são as seguintes:I -
a. Sede de Pato Bragado
b. Área das Marinas
c. Parque Turístico Porto Britânia
d. Loteamento Liberdade

Art. 4º. A Zona rural e agropecuaria é constituída pelo restante do território.

Art. 5º. A ampliação de perímetro urbano da Cidade de Pato Bragado e demais áreas
ocorrerá mediante lei, ficando condicionada ao desenvolvimento e crescimento
populacional, pelo Departamento Municipal de Planejamento Urbano, que deve verificar a
necessidade de ampliação frente as diretrizes do Plano Diretor e da Lei de Parcelamento do
Solo bem como a destinação do uso do solo pretendida na área a ampliar.
Paragrafo único. A ampliação de perímetro urbano da Cidade de Pato Bragado da sede e
demais áreas somente poderá ocorrer sobre área prevista na Lei do Plano Diretor como
Zona de Expansão Urbana ou declarada de Urbanização Específica.

Art. 6º. Serão revisados e regulamentados os Perímetros Urbanos da Sede Urbana do
Município e demais áreas:
I. No prazo de 5 anos
II.       Sempre que a área parcelada estiver edificada em 80%

Art. 7º. A representação gráfica e memorial descritivo do perímetro das zonas urbanas
constam dos seguintes anexos da parte integrante desta lei

Anexo I: Mapa do Perímetro Urbano Sede do Município de Pato Bragado.I -
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Anexo II: Memorial Descritivo do Perímetro Urbano Sede do Município de PatoII -
Bragado.
III -
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Complementar
027/2006, alterações posteriores e/ou outras disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado – PR, em 12 de abril de 2018.

LEOMAR ROHDEN
Prefeito Municipal
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ANEXO I – MAPA DO PERIMETRO URBANO DA SEDE MUNICIPAL
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ANEXO II – DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA – AZIMUTES, LADOS E
COORDENADAS GEOGRÁFICAS

O Perímetro Urbano da Sede Municipal parte do vértice -P-0001, de coordenadas N
7.275.291,11m e E 780.752,69m; 116°03' e de 748,33 m até o vértice -P-0002, de
coordenadas N 7.274.962,32m e E 781.424,92m; 205°44' e de 282,37 m até o
vértice -P-0003, de coordenadas N 7.274.707,98m e E 781.302,28m; 116°13' e de
154,86 m até o vértice -P-0004, de coordenadas N 7.274.639,54m e E 781.441,20m;
206°03' e de 467,18 m até o vértice -P-0005, de coordenadas N 7.274.219,85m e E
781.235,97m; 116°11' e de 530,90 m até o vértice -P-0006, de coordenadas N
7.273.985,45m e E 781.712,33m; 205°58' e de 118,65 m até o vértice -P-0007, de
coordenadas N 7.273.878,79m e E 781.660,36m; 116°01' e de 68,51 m até o vértice
-P-0008, de coordenadas N 7.273.848,72m e E 781.721,92m; 206°01' e de 59,00 m
até o vértice -P-0009, de coordenadas N 7.273.795,71m e E 781.696,03m; 296°01' e
de 67,56 m até o vértice -P-0010, de coordenadas N 7.273.825,36m e E
781.635,32m; 206°21' e de 140,30 m até o vértice -P-0011, de coordenadas N
7.273.699,65m e E 781.573,04m; 295°59' e de 110,00 m até o vértice -P-0012, de
coordenadas N 7.273.747,86m e E 781.474,17m; 206°01' e de 319,50 m até o
vértice -P-0013, de coordenadas N 7.273.460,78m e E 781.333,94m; 116°12' e de
396,83 m até o vértice -P-0014, de coordenadas N 7.273.285,49m e E 781.689,96m;
206°03' e de 197,22 m até o vértice -P-0015, de coordenadas N 7.273.108,32m e E
781.603,33m; 116°34' e de 259,45 m até o vértice -P-0016, de coordenadas N
7.272.992,24m e E 781.835,36m; 206°03' e de 116,22 m até o vértice -P-0017, de
coordenadas N 7.272.887,84m e E 781.784,30m; 296°16' e de 258,92 m até o
vértice -P-0018, de coordenadas N 7.273.002,47m e E 781.552,14m; 206°09' e de
308,85 m até o vértice -P-0019, de coordenadas N 7.272.725,24m e E 781.416,00m;
295°51' e de 477,35 m até o vértice -P-0020, de coordenadas N 7.272.933,48m e E
780.986,47m; 206°03' e de 114,75 m até o vértice -P-0021, de coordenadas N
7.272.830,39m e E 780.936,06m; 296°03' e de 741,63 m até o vértice -P-0022, de
coordenadas N 7.273.156,19m e E 780.269,82m; 26°38' e de 235,73 m até o vértice
-P-0023, de coordenadas N 7.273.366,90m e E 780.375,50m; 295°58' e de 421,35
m até o vértice -P-0024, de coordenadas N 7.273.551,48m e E 779.996,73m; 26°00'
e de 60,46 m até o vértice -P-0025, de coordenadas N 7.273.605,81m e E
780.023,24m; 295°11' e de 157,29 m até o vértice -P-0026, de coordenadas N
7.273.672,75m e E 779.880,91m; 25°44' e de 217,02 m até o vértice -P-0027, de
coordenadas N 7.273.868,23m e E 779.975,16m;  299°38' e de 153,60 m até o
vértice -P-0028, de coordenadas N 7.273.944,18m e E 779.841,66m; 25°55' e de
158,53 m até o vértice -P-0029, de coordenadas N 7.274.086,75m e E 779.910,98m;
119°35' e de 312,64 m até o vértice -P-0030, de coordenadas N 7.273.932,35m e E
780.182,82m; 26°01' e de 400,99 m até o vértice -P-0031, de coordenadas N
7.274.292,65m e E 780.358,81m; 116°01' e de 181,30 m até o vértice -P-0032, de
coordenadas N 7.274.213,08m e E 780.521,71m; 206°01' e de 195,68 m até o
vértice -P-0033, de coordenadas N 7.274.037,25m e E 780.435,83m; 117°09' e de
158,11 m até o vértice -P-0034, de coordenadas N 7.273.965,06m e E 780.576,50m;
26°35' e de 198,82 m até o vértice -P-0035, de coordenadas N 7.274.142,86m e E
780.665,48m; 116°18' e de 80,00 m até o vértice -P-0036, de coordenadas N
7.274.107,40m e E 780.737,19m; 206°01' e de 79,12 m até o vértice -P-0037, de
coordenadas N 7.274.036,31m e E 780.702,47m; 116°01' e de 332,91 m até o
vértice -P-0038, de coordenadas N 7.273.890,20m e E 781.001,60m; 26°28' e de
505,07 m até o vértice -P-0039, de coordenadas N 7.274.342,34m e E 781.226,72m;
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296°08' e de 336,87 m até o vértice -P-0040, de coordenadas N 7.274.490,77m e E
780.924,31m; 26°24' e de 79,37 m até o vértice -P-0041, de coordenadas N
7.274.561,86m e E 780.959,61m; 296°17' e de 500,80 m até o vértice -P-0042, de
coordenadas N 7.274.783,74m e E 780.510,65m; 25°30' e de 562,15 m até o vértice
-P-0001, de coordenadas N 7.275.291,11m e E 780.752,69m; ponto inicial da
descrição do Perímetro Urbano, que totaliza 2.205.980,86 m². Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central  57 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM.
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Tabela 1 - Memorial Descritivo Tabular em Coordenadas UTM

De Para Distância Azimute MC Coordenadas UTM
Este Norte

-P-0001 -P-0002 748,33 116°03' -57 781.424,92 7.274.962,32
-P-0002 -P-0003 282,37 205°44' -57 781.302,28 7.274.707,98
-P-0003 -P-0004 154,86 116°13' -57 781.441,20 7.274.639,54
-P-0004 -P-0005 467,18 206°03' -57 781.235,97 7.274.219,85
-P-0005 -P-0006 530,9 116°11' -57 781.712,33 7.273.985,45
-P-0006 -P-0007 118,65 205°58' -57 781.660,36 7.273.878,79
-P-0007 -P-0008 68,51 116°01' -57 781.721,92 7.273.848,72
-P-0008 -P-0009 59 206°01' -57 781.696,03 7.273.795,71
-P-0009 -P-0010 67,56 296°01' -57 781.635,32 7.273.825,36
-P-0010 -P-0011 140,3 206°21' -57 781.573,04 7.273.699,65
-P-0011 -P-0012 110 295°59' -57 781.474,17 7.273.747,86
-P-0012 -P-0013 319,5 206°01' -57 781.333,94 7.273.460,78
-P-0013 -P-0014 396,83 116°12' -57 781.689,96 7.273.285,49
-P-0014 -P-0015 197,22 206°03' -57 781.603,33 7.273.108,32
-P-0015 -P-0016 259,45 116°34' -57 781.835,36 7.272.992,24
-P-0016 -P-0017 116,22 206°03' -57 781.784,30 7.272.887,84
-P-0017 -P-0018 258,92 296°16' -57 781.552,14 7.273.002,47
-P-0018 -P-0019 308,85 206°09' -57 781.416,00 7.272.725,24
-P-0019 -P-0020 477,35 295°51' -57 780.986,47 7.272.933,48
-P-0020 -P-0021 114,75 206°03' -57 780.936,06 7.272.830,39
-P-0021 -P-0022 741,63 296°03' -57 780.269,82 7.273.156,19
-P-0022 -P-0023 235,73 26°38' -57 780.375,50 7.273.366,90
-P-0023 -P-0024 421,35 295°58' -57 779.996,73 7.273.551,48
-P-0024 -P-0025 60,46 26°00' -57 780.023,24 7.273.605,81
-P-0025 -P-0026 157,29 295°11' -57 779.880,91 7.273.672,75
-P-0026 -P-0027 217,02 25°44' -57 779.975,16 7.273.868,23
-P-0027 -P-0028 153,6 299°38' -57 779.841,66 7.273.944,18
-P-0028 -P-0029 158,53 25°55' -57 779.910,98 7.274.086,75
-P-0029 -P-0030 312,64 119°35' -57 780.182,82 7.273.932,35
-P-0030 -P-0031 400,99 26°01' -57 780.358,81 7.274.292,65
-P-0031 -P-0032 181,3 116°01' -57 780.521,71 7.274.213,08
-P-0032 -P-0033 195,68 206°01' -57 780.435,83 7.274.037,25
-P-0033 -P-0034 158,11 117°09' -57 780.576,50 7.273.965,06
-P-0034 -P-0035 198,82 26°35' -57 780.665,48 7.274.142,86
-P-0035 -P-0036 80 116°18' -57 780.737,19 7.274.107,40
-P-0036 -P-0037 79,12 206°01' -57 780.702,47 7.274.036,31
-P-0037 -P-0038 332,91 116°01' -57 781.001,60 7.273.890,20
-P-0038 -P-0039 505,07 26°28' -57 781.226,72 7.274.342,34
-P-0039 -P-0040 336,87 296°08' -57 780.924,31 7.274.490,77
-P-0040 -P-0041 79,37 26°24' -57 780.959,61 7.274.561,86
-P-0041 -P-0042 500,8 296°17' -57 780.510,65 7.274.783,74
-P-0042 -P-0001 562,15 25°30' -57 780.752,69 7.275.291,11


